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INDICAÇÃO Nº 132/11 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município que, do pagamento de R$ 3 milhões realizado pela Sa-

besp em nome da nossa municipalidade, sejam destinados valores 

significativos para: 

1 - investimentos na área da saúde (Santa Casa 

e PSFs); 

2 - aquisição de área destinada à construção de 

casas populares; 

3 – investimentos na infraestrutura rural; 

4 – aquisição de área destinada a novo cemité-

rio ecologicamente ideal. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

18 de abril de 2011. 

 

 

LUIZ CARLOS GALVÃO 

Vereador 


